
 

 

 

 

 

 

 

 

Poder Executivo 

DIÁRIO OFICIAL 
Prefeitura Municipal  

de Contendas do Sincorá  

 
 

 

 

 

 

  

QUINTA-FEIRA, 02/09/2021 

EDIÇÃO Nº 137 

Este documento foi assinado digitalmente por Kayro Dos Santos Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D677-0D86-06EF-1AE2.



DIÁRIO OFICIAL DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
Estado da Bahia 
 QUINTA-FEIRA | 02/09/2021 | ANO 8 – EDIÇÃO Nº 137 

 

Edição disponível em: https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial/ 

2 

SUMÁRIO 
1. DECRETO Nº 096/2021: Dispõe sobre o estabelecimento de Ponto Facultativo 

na segunda-feira, dia 6 de setembro de 2021, nas repartições públicas do 
município de Contendas do Sincorá. 

 
 

 

  

Este documento foi assinado digitalmente por Kayro Dos Santos Silva. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código D677-0D86-06EF-1AE2.



DIÁRIO OFICIAL DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONTENDAS DO SINCORÁ 
Estado da Bahia 
 QUINTA-FEIRA | 02/09/2021 | ANO 8 – EDIÇÃO Nº 137 

 

Edição disponível em: https://contendasdosincora.ba.gov.br/diario-oficial/ 

3 

DECRETO Nº 096 / 2021 de 2 de setembro de 2021. 

 
 

“Dispõe sobre o estabelecimento de Ponto 
Facultativo na segunda-feira, dia 6 de setembro de 
2021, nas repartições públicas do município de 
Contendas do Sincorá”.  

  

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CONTENDAS DO SINCORÁ - BAHIA, 
Margareth Pina Souza, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município de Contendas do Sincorá e, 

CONSIDERANDO a Portaria n° 430, publicada pelo Ministério da Economia, 
de 30 de dezembro de 2020, na qual são divulgados os dias de feriados nacionais 
e estabelecidos os dias de ponto facultativo no ano de 2021, entre eles o Feriado 
da Independência, 

DECRETA:  

Art. 1° - Fica declarado PONTO FACULTATIVO nas repartições públicas do 
município de Contendas do Sincorá na segunda-feira, dia 6 de setembro de 2021, 
não havendo expediente na sede da Prefeitura e nas sedes das Secretarias 
Municipais. 

Parágrafo Único – O ponto facultativo não será aplicado às repartições 
relacionadas à Saúde na Sede e povoados, bem como aos serviços de Limpeza 
Urbana.  

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Contendas do Sincorá, Bahia, 2 de Setembro de 
2021. 
 
 

Margareth Pina Souza 

Prefeita Municipal 
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